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RESOLUÇÃO N° 003/2013

Concede licença não
remunerada ao vereador Luís
Busafo pelo período de 30 dias,
no período compreendido entre
01 agosto a 01 de setembro de
2013.

MESA D1RETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE QUERÊNCIA -
MT, no uso das atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Casa,
submete a apreciação do plenário o seguinte Projeto de Resolução:

RESOLUÇÃO:

Art. 1° É concedida licença não remunerada pelo prazo de 30 dias ao
vereador Luis Busato, em conformidade com o Art. 50, II da LOMQ e Art. 50, VI
do Regimento interno desta casa de Leis para tratar de interesses particulares.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor em 30 de julho de 2013.

Plenário da Câmara de Vereadores de Querência, 17 de junho de 2013.
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